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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

Of. N.o

Em / / _
AUTÓGRAFO DE LEI NQ 23/69

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Prêto, faz público o seguinte -
autógrafo:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, resolge:
Aprovar com a redaçâo que se segue, o projeto de lei nQ 23/69, a
saber:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, decreta:

Art. 12 - A falta de linhas e aparêlhos telefô
nicos na Companhia Telefônica de Ouro Prêto, fica o Sr. Prefeito Mu-
nicipal autorizado a adquirir de particulares 5 (cinco) aparêlhos -
telefônicos e suas respectivas linhas de particulares que d8les quei
ram dispor, ao prêço do dia, para atender o quartel do Corpo de Bom-
beiros, a Chacara dos Inconfidentes, o Hospital Municipal - Pronto
Sosorro, o Gabinete do Prefeito, em particular, e a Chácara diogo
Vasconcelos.

Art. 2º - Para essa aquisição, o Prefeito nome
ará_uma comissão de pessoa idôneas, com o fim executá-Ia criteriosa-
mente.

Art. ?Q - Revogadas as disposições em contrá-
rio, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicaçâo.

Câmara Municipal de Ouro Prêto, 22 de Setembro de 1969

Theodulo Pereira

Leoncio Bartolomeu Guimarães - Secretário
Publicado e registrado nesta Secretaria em 22 de setembro de
1969.

Wagnerrr?drigues dos ~is - Diretor da Secre-
taria da Câmara.


